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REQUERIMENTO Nº  12 
 

 
                                                Considerando a necessidade, do Poder Legislativo estar 
acompanhando, de forma mais direta todos os projetos executados pela municipalidade, 
sejam eles obras de reforma ou construção e serviços, em complemento aos canais oficiais 
de divulgação e em virtude de o vereador poder estar “in loco” e munido com antecedência e 
maior conhecimento do processo desde seu planejamento técnico e execução;   
 
                                               Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, seja a 
presente proposição encaminhada ao Prefeito Municipal para que encaminhe a esta Casa de 
Leis as seguintes informações: 
 
                                              Encaminhamento de cópias dos projetos básicos e projetos 
executivos referentes à todas as contratações de obras de reforma e construção, bem como 
serviços de engenharia contendo detalhadamente, todas as especificações de quantidade e 
qualidade dos materiais e mão-de-obra a serem empregados em qualquer modalidade de 
licitação, na modalidade dispensa até R$ 55.000,00 (cinquenta mil reais) ou acima deste valor 
aos Projetos e serviços em andamento, seja fase inicial e em fase de finalização, 
compreendendo o período de janeiro a dezembro de 2024 até o presente momento. 
 
     Consulto ainda, se há a possibilidade de o poder executivo 
orientar suas secretarias, nessa nova gestão que se inicia, a efetuar o encaminhamento dos 
projetos discriminados à esta casa de leis, para que os vereadores tenham ciência 
antecipada e possam acompanhar a execução dos trabalhos. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

    Tais informações se fazem necessárias para complementar o 
conhecimento sobre as licitações do município, as quais serão indispensáveis ao trabalho 
fiscalizatório por parte do legislativo e assim, com tal acompanhamento poder esclarecer aos 
questionamentos dos munícipes, e também, contribuir para com o bom andamento das obras 
e serviços prestados pelo poder público. Sendo assim, se faz necessário este requerimento 
para que esta casa legislativa possa obter, de forma oficial, as informações acerca do curso 
da obra, e tomar as providências cabíveis como órgão fiscalizador. Desta forma, visando 
maior transparência das ações realizadas pelo Poder Executivo Municipal, bem como para 
repassar as informações aos munícipes como já citado, solicito aos nobres pares a 
aprovação deste requerimento. 
 
 
Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, em 23 de janeiro de 2025. 
 
 

 
                                                                  JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA 

                                                                “JEDSON PANEGASSI” 
                                                      VEREADOR 

 
 
 


